
A 

CAMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

"NOMEIA VEREADORA COMO PROCURADORA DA MULHER NO 

ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, ESTADO DO 

PARANÁ." 

PAULO CESAR PANSERA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 01, DE 18 DE MAIO DE 

2022, E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Nomeia a Vereadora MIRIAN ROSANI MILITZ DE OLIVEIRA, como Procuradora da 

Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, para o ano de 2026. 

Art. 2º. As solicitações realizadas através da Procuradoria da Mulher, deverão ser 

demandadas na sede da Câmara Municipal de Salgado Filho, Rua Rui Barbosa, n ° 60, Centro, ou pelo 

telefone e endereços eletrônicos informados abaixo: 

· TELEFONE PARA CONTATO: 1461 3564. 1672 - Câmara Municipal 

- E-MAIL: camarasalgado@hotmail.com 

- SITE/OUVIDORIA: www.camarasalgadofilho.pr.gov.br 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 1 º de janeiro de 2026. 

Rua Rui Barbosa, 60 
Centro I Cep 85620·000 
Salgado Filho/ PR 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 03 de fevereiro de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara 

1461 3564.1672 a <:amarasalgado@hotmail.com • camarasalgadofilho.pr.gov.br 
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PAULO CESAR PANSERA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGADO FILHO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM CONFORMIDADE COM A 
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 18 DE MAIO DE 2022, E NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÂO 
CONFERIDAS POR LEI: 

RESOLVE: 
Art. lº. Nomeia a Vereadora MIRIAN ROSANI MILITZ DE 
OLIVEIRA, como Procuradora da Mulher no âmbito da 
Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, para o ano de 2026. 
Art. 2u. As solicitações realizadas através da Procuradoria da 
Mulher, deverão ser demandadas na sede da Câmara Municipal 
de Salgado Filho, Rua Rui Barbosa, n º 60, Centro, ou pelo 
telefone e endereços eletrônicos informados abaixo: 
- TELEFONE PARA CONTATO: 1461 3564. 1672 - Câmara 
Municipal 
- E-MAIL: camarasalgado@hotmail.com 
- SITE/OUVIDORIA: www.camarasalgadofilho.pr.gov.br 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a l u de janeiro de 2026. 
Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 
Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 03 de fevereiro de 
2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código ldentificador:B047 A 7 AO 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 05/02/2026. Edição 3463 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 



O 05 de Fevereiro de 2026 ff Hi·üA&f i@titiif ft 
ESTADO 00 PAAANÀ 
PR EFEITURA MU NICIPAL OE FLOR DA SERRA DO SU L 
R. H•tmirno Pitronol. 176. C.ntro • Flor oa s.r,. do Sul 
CCP; a56Ul.000 CNPJ· !,15.589.271/0001-30 T■lotfonol: (49) 356S.113:l 
E-mail: ~•,atl,MJI 1)1'.o,ov.bt Site. http:/,.,,__,.ikil.pl'.goy i,, 

~•: 1 /1 

CONCORRIÊNCIA 
N r.: 9/2025 

l"roc■■■o Adm,: 12112015 

O■te do 09/1212025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÔRIO 

O(•) responsével deslft enbdA.de, no uso das atribuições que lhe &~ coníend9s pela legislação em 
vigor. especialmente pela lei 14.13312021. Art. 29, CAPUT e alterações pos1erlores. a vl51a do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Uciteçõos. resolve 

01 - Homo+ogar e Adjudícar a presenta UcitaçAo nestes termos: 

a) Nr. Processo: 
b) Nr. Llcllllçlo: 
e) Moda lldade: 

1211202!5 
912025• CC 
Concon-tncia 
04l02/2026 d) Data <M Homologsçlo: 

■) ObJ■to d■ Llcltaçlo: Conslruçao do Paço Mun,apal contendo Eacr,tóno, RfK;9pç6o, Copa, OML, 
Ckculaç~. Esctld,u, Gt1blt11,1• do Pr•f•110, G•l:JJm,t• do Va•IN•f•ho, Gablrl•t• 
Cllefv do Goblrnlot•. PloneJ•mento, Jurfdico, S•lo do Rounlk, Sala do 
/11.tondwn.nto, ContlJbmdacJ., RKur•OJI Humanos. LK.-itaç§o, Tributaç~, Átnos. 
Núct.o V•rtk•I, Sanlf•rlo F•mlriino. Sanhltrio Masculino, Sttndrlo Fomlnlno PcD 
• S11nftltrlo Masccli,no PcD: com • exftCuçikJ do$ urviçcn pr9limJ,1ares: 
movimento cm terra, drenagem e águ•s pluviais, fvndaçõos, esuvtures, 
al\fenar,11, dlv1&0na, mut\?JJ • f$ChOII; ~rrura, o.sQ1111drill11, ecossório8, VKiros • 
espelhos, Jnst•lações ~trlCIIS, lwl•fonia, sist•mas ele proleçto 6' lf6'ntllaçlo; 
1nstofoçõos hldrossonlttm·os, QÀS • afo. Jnc6ncliOS e Ol>Or'91hOS: r(lv(lstlm<111to#. 

Participan te: ALEXAND R E EMANUEL SCHREINER (07.426 .663/0001°11) 

llltm E&pKffleeçlo Otd. Valor UMáno Valor Tolal 
Conl"lniç:lo do Paço Munidpel 1.000 UNO 1.766 500,00 1.766.600.00 

1.1se.eoo,oo 

Total Geral: 1.1ae.eoo,oo 

Flor da Serra do SI.li, ~ de F•v•r•lro de 2026 

Aditivo: Tipo Aditivo : Aditivo de Reajust e 
Contrato Nt : 22/2024 
Contratante : FLOR OA SERRA 00 SUL 
Contratada ; MEGA YALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS L TO 

Valor: RS 5,167.19 
Vlii:ência : Data do Aditivo; 04/02/2026 Nova data final : 01/01/1800 
Objeto: Contrataçlo d• • mpr•u especialliada na administraçSo, a•renciamento e 
confeccJo/fornec1mento de carta.o eletrõnico eQuipado com chip eletrõnico de seguranca ou tarja 
magnétlu,, que realize captura, roteamento, transmlssJo e processamento de transações financeiras na 
funçJo dVblto, com II finalidade dCil sCilr utiliz.tdo P9los funcionários do Municip10 de Flor da Serra do sul-PR, 
oara uso dO beneflc.io vale alimentacao em conformidade com Lel Munleloal nR 749/2021. 
FLOR DA SEARA 00 SUL 04 DE FEVEREIRO OE 2026 

-
CUIDE DO MEIO 

AMBIENTE 

Preserve o 
PlaneLa! 

Como você pode 
ajudar? 
RECICLE: 

Separe seu lixo corretamente e incentive 
outras pessoas a fazerem o mesmo. 

ECONOMIZE ÁGUA: 
Feche a torneira enquanto escova os 

dentes e conserte vazamentos. 

PLANTE UMA ÁRVORE: 
Contribua para o reflorestamento e a 

biodiversidade. 

USETRANSPORTESUSTENTÁVE~ 
Opte por caminhar, pedalar ou usar 

transporte público. 

REDUZA O CONSUMO DE PLÁSTICO: 
Prefira sacolas reutilizáveis e evite 

produtos descartáveis . 

• ._ CÂMARA MUNICIPAL OE VEREADORES 

BELA VISTA DA CAROBA 

ESTADO DO PARANÁ • PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
EXTRATO DE ADESÃO OE ATA Nº: 1/2026 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO - PR 
Contratada: ESB INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 
Valor Total: R$ 41.299,05 - Vigência: Início: 05/02/2026 Término: 3010712026 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N' 016/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024 
Recursos: Dotação: 352 - 1 . 12002. 15. 452. 10. 2.31 . O. 339030 
12002 -DEPARTAMENTO DE URBANISMO -1000 -Recursos Ordinários Livres -3 -Despesas Correntes 
Objeto: Aquisição de malenal elétrico através de Ata Carona: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 

01612024 PREGÃO ELETRÔNICO N' 016/2024, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO 
DO ALTO URUGUAI - CIRAU Aquisição de materiais para ilum,nação pública, compreendendo luminárias 
LED, relés fotoeletrOnicos, braços galvanizados e kits de fixação. destinados à manutençao, subsbtu1ção 
de equipamentos obsoletos e ampliação da rede de iluminação pública do Município de Salgado Flho - PR 

VOLMAR DUARTE -PREFEITO MUNICIPAL. Salgado FUho, 04102/2026 

tji) CÂMA= MUN.C>PAL DE SALGADO nLHO 
\ POD~R L~GISLATIVO MUNICIP AL 

POft.TA IUA W ºª· DE 0 3 0 11!: P'EVUli!:IRO or 2026 

"NOMEIA VEREADORA COMO PROCVAADOIU. 0A MULHER HO AMSITO 
0A CÁMARA MUNICIPAL OE SALGADO FIL~ O, ESTADO 00 P~Â." 

PAULO CESAR PAHSERA, PRESIOfNTE DA CÃ.M.t.RA MUNICIPA.L DE VERU.OORfS O[ 
SALG"-00 'ILHO, ESTADO 00 PARANÁ, tM C.ON,.OAAIDADE COI,\ A RESOlUÇ.Ã.O N• 01, O[ 11 DEMAIO OE 20'22, 
E NO USO DE '!.UAS ATRlbUIÇÔ(S l.CGAIS QUE LHE 5.Ã.O CONfERIOAS POR LEI: 

RESOLVE: 
Art . 1 • . Nom<eh, a V~e•dor• M IR LA,N ROSAHI M ILITZ OE OLIVEIRA, como Procunt.dor• da Mul~r 

no &mt>ito da Clm a ra Monklpal de Salg•do Ftlho/PR, pua o ano de 1016. 
Art. 2 • . As 50Lkltaç6" ,_llz.odal •tr•vih da Proc.urador1a da Mulh.-,, d-•rAo >-er <Wm•n<l•d•l 

na•~ da Clma•• Munlclp•I d• Sal1ado F\lt-,o, Rua Rui Barbou, n • óO, Centro, ou peto t.t-1one • •fl<Mr..-;oi 
•let rõntcoi inform~dol •baixo; 

4 TltLf:l' OH lt PARA CONTATO: 1 ◄6 1 l,t.-4.16n. Clmara Munlctp.\ 
• E:•MAIL: Cam.Ar~al111~hc.Jlma ll.com 
• SJTE/OUVIOORIA: www.c a 1n11rai.-t1adofllho, pr,f0v.bt 
Art. J • . Cst• Portaria e ntrar• em YIIOI' na data de- ,ua pubtlc9Ç.IQ, c:orn • feito, retro.tlvo,, • 1• 

de Janeiro de- 2026. 
Re1!1trv•~. Pubtlqu11 .. 1« e cumpra •le. 

Clrn.ra Munlclp•l de Sa lvado filho/ PR, OJ de f•ve,relro de 2016. 

PAULO Cf:SAR P AHSt'RA ~••i«<Tt• da e,,..... 

ESTADO DO PARANÁ • PREFEITURA MUNICIPAL OE SALGADO FILHO 
PORTARIA N' 51, DE 04 DE FEVEREIRO OE 2026. 

Concede Licença Prêmio para servidor público municipal e da outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Eslado do Paranâ. no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei. e considerando requerimento apresentado: RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER, Licença Prêmio de 60 (sessen1a) dias, à partir desta data, ao Servidor Público 

Municipal MIGUEL GOFFI DE SOUZA (980) ocupante do cargo efetivo de Motorista, correspondente ao 
período aquisitivo de 01.08.2018 a 06.03,2025. 

Artigo 2' - Esta Portaria en~a em vigor na data de sua publcação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Fiho Estado do Paraná, ao quarto dia do mês fevereiro do 

ano de dois mil e vinte e seis. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 


